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DECRETOS

“Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de pro-
gramação” 	

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 167, 
VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações, sem prévia 
autorização legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de 
uma categoria de programação para outra;

Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão 
e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa;

Considerando que os Artigos 20 e 21  da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
vigente, Lei nº 3.379, de 27 de Junho de 2013, estabelecem que nos termos do Artigo 167, Inciso 
VI da Constituição da República Federativa do Brasil, as transposições, remanejamentos ou as 
transferências efetuadas dentro do mesmo órgão ou da mesma categoria de programação, para 
facilitar e propiciar melhor cumprimento da programação estabelecida na Lei Orçamentária será 
formalizado por Decreto;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do 
mesmo órgão e categoria de programação, estabelecidos pela Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 
2013, conforme Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

	
Tietê, 30 de Dezembro  de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ANEXO I

ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         07.00  - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE:      07.01  - ATENÇÃO BÁSICA
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                1001 –  ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                                                          R$500,00

A T I V I D A D E
10 Saúde      R$500,00
10.301 Atenção Básica      R$500,00
10.301 1001 Atenção Básica à Saúde      R$500,00
10.301 1001.2-002 Atendimento Bucal S 4.4 90 01 3100000      R$500,00
TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$500,00
TOTAL – GERAL R$500,00

P A R A

DECRETO Nº 5.765/2014

ÓRGÃO:         07.00  - SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE:      07.01  - ATENÇÃO BÁSICA
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                1001 –  ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                                                           R$500,00

A T I V I D A D E
10 Saúde      R$500,00
10.301 Atenção Básica      R$500,00
10.301 1001 Atenção Básica à Saúde      R$500,00
10.301 1001.2-002 Atendimento Bucal S 3.3 90 05 3000026      R$500,00
TOTAL – FISCAL R$.............
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$500,00
TOTAL – GERAL R$500,00

ANEXO I
ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.01  - ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                     R$4.300,00

A T I V I D A D E
12 Educação    R$4.300,00
12.361 Ensino Fundamental    R$4.300,00
12.361 2008 Educação Básica com Qualidade    R$4.300,00
12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino 

Fundamental
F 3.3 90 05 2000002    R$2.800,00

F 3.3 90 01 2200000    R$  500,00
F 4.4 90 01 2200000    R$1.000,00

TOTAL – FISCAL R$4.300,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$4.300,00

P A R A
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.01  - ENSINO FUNDAMENTAL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                               R$4.300,00

A T I V I D A D E
12 Educação    R$4.300,00
12.361 Ensino Fundamental    R$4.300,00
12.361 2008 Educação Básica com Qualidade    R$4.300,00
12.361 2008.2-041 Funcionamento do Ensino 

Fundamental
F 3.3 90 02 2200000    R$4.300,00

TOTAL – FISCAL R$4.300,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$4.300,00

ANEXO I
ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.02  - EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                    R$20.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação    R$20.000,00
12.365 Educação Infantil    R$20.000,00
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12.365 2008 Educação Básica com Qualidade    R$20.000,00
12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades de 

Educação Infantil F 3.1 90 01 2100000    R$20.000,00
TOTAL – FISCAL R$20.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$20.000,00

P A R A
ÓRGÃO:         08.00  - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:      08.02  - EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                 2008 –  EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                    R$20.000,00

A T I V I D A D E
12 Educação    R$20.000,00
12.365 Educação Infantil    R$20.000,00
12.365 2008 Educação Básica com Qualidade    R$20.000,00
12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades de 

Educação Infantil F 3.1 90 02 2610000    R$20.000,00
TOTAL – FISCAL R$20.000,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$20.000,00

ANEXO I
ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         11.00  - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SEGURANÇA E DEFESA CIVIL 
UNIDADE:      11.01  - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                8005 –                               GESTÃO DE SEGURANÇA                                                                              R$1.500,00

A T I V I D A D E
06 Segurança Pública      R$1.500,00
06.122 Administração Geral      R$1.500,00
06.122 8005 Gestão de Segurança      R$1.500,00
06.122 8005.2-292 Despesas sob Regime de 

Adiantamento
F 3.3 90 01 1100000      R$1.500,00

TOTAL – FISCAL R$1.500,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$.............
TOTAL – GERAL R$1.500,00

P A R A
ÓRGÃO:         11.00  - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SEGURANÇA E DEFESA CIVIL 
UNIDADE:      11.01  - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                8005 –                               GESTÃO DE SEGURANÇA                                                                                R$1.500,00

A T I V I D A D E
06 Segurança Pública      R$1.500,00
06.122 Administração Geral      R$1.500,00
06.122 8005 Gestão de Segurança      R$1.500,00
06.122 8005.2-278 Manutenção das Atividades da 

Secretaria Municipal de Trânsito, 
Segurança e Defesa Civil F 3.3 90 03 4000001

   

     R$1.500,00
TOTAL – FISCAL R$1.500,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$.............
TOTAL – GERAL R$1.500,00

ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
PROGRAMA DE TRABALHO                                                           
ÓRGÃO:         15.00  - SECRETARIA DE TURISMO 
UNIDADE:      15.01  - SECRETARIA DE TURISMO
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E
                6004 –  DESENVOLVIMENTO DO TURISMO                                                                                            R$1.900,00

A T I V I D A D E
23 Comércio e Serviços      R$1.900,00
23.695 Turismo      R$1.900,00
23.695 6004 Desenvolvimento do Turismo      R$1.900,00
23.695 6004.2-215 Manutenção do Parque 

Ecológico Cornélio Pires F 3.3 90 01 1100000
     
     R$1.500,00

F 4.4 90 01 1100000      R$  400,00
TOTAL – FISCAL R$1.900,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$1.900,00

P A R A
ÓRGÃO:         15.00  - SECRETARIA DE TURISMO 
UNIDADE:      15.01  - SECRETARIA DE TURISMO
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
                6004 –  DESENVOLVIMENTO DO TURISMO                                                                                             R$1.900,00

A T I V I D A D E
23 Comércio e Serviços      R$1.900,00
23.695 Turismo      R$1.900,00
23.695 6004 Desenvolvimento do Turismo      R$1.900,00
23.695 6004.2-214 Promoção e Eventos Turísticos F 3.3 90 01 1100000      R$1.900,00
TOTAL – FISCAL R$1.900,00
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............
TOTAL – GERAL R$1.900,00

DECRETO Nº 5.766/2014
“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$637.695,95”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade com o que dispõe o Inciso 
I, Artigo 8º, da Lei nº 3.428, de 11 de dezembro de 2013, em favor da Secretaria de Obras, Crédito 
Suplementar no valor de R$637.696,95 (seiscentos e trinta e sete mil, seiscentos e noventa e seis 
reais e noventa e cinco centavos), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º. Será coberto com recursos a que alude o Inciso 
II, § 1º, do Artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de Março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 30 de Dezembro de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
PREFEITO

ÓRGÃO:         05.00      -             SECRETARIA DE OBRAS
UNIDADE:      05.01      -             SECRETARIA DE OBRAS

ANEXO  I                                                                                                                           CRÉDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                      
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 
          5003  - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                                    R$637.696,95

P R O J E T O
15 Urbanismo R$637.696,95
15.451 Infraestrutura Urbana R$637.696,95
15.451 5003 Infraestrutura de Transporte e 

Serviços Complementares R$637.696,95
15.451 5003.1-038 Pavimentação Asfaltica, Obras 

Viárias e Complementares F 4.4 90 05 1000032 R$637.696,95
TOTAL – FISCAL R$637.696,95
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$...........
TOTAL – GERAL R$637.696,95

DECRETO Nº 5.767/2014
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Regulação e Controle Social e dá outras 

providências.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Tietê, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do Decreto 
nº .5.549/2014,  de 07 de Março de 2014.

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Regulação e Controle 
Social do município de Tietê, sendo:

I – TITULAR DO SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO
Secretaria Municipal de Planejamento 
Titular: ROBERTA BELLAZ ULIANA
Suplente: LETICIA APARECIDA ALVES LIMA

II – ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS RELACIONADOS AO SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO
Secretaria Municipal de Saúde / Vigilância Sanitária
Titular: MÔNICA MARIA NASCIMENTO
Suplente: GRACE MARIA SOSSAI POSSEBON

III – PRESTADOR DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
Titular: DAVID LUIZ PEREIRA BERLANDI
Suplente: EDILBERTO MILANEZ PALUDETO

IV – USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO
Associação Comercial e Empresarial de Tietê
Titular: VIVIANE PARDINI SACONI
Suplente: ROSA MARIA CIGANA DEMARCHI

VII – ENTIDADES TÉCNICAS
Associação dos Engenheiros e Arquitetos ou
OAB – Ordem dos Advogados do Brasil
Titular: DR. MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTARÉM
Suplente: ENGº. OZILIO BELLUSSI
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VI - ENTIDADES DE DEFESA DO CONSUMIDOR RELACIONADOS AO SANEAMENTO BÁSICO
PROCON e/ou Conselho de Defesa do Consumidor
Titular: MARIA REGINA PIOVEZANE
Suplente: TATIANE CORREA ORSI
 

VII – CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
Conselho de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA
Titular: CAMILA PAVÃO CHABAR – Secr. de Meio Ambiente, Agricultura e Desenvolvimento 

Sustentável
Suplente: CORALIE BUSSAMRA PASQUALI

§ único. Caberá ao representante do Titular dos Serviços de Saneamento Básico (Município) 
presidir o Conselho de Regulação e Controle Social.

Art. 2º. Os membros do Conselho de Regulação e Controle Social terão mandatos de 2 
(dois) anos, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 3º. Os trabalhos realizados junto ao Conselho de Regulação e Controle Social serão 
considerados de relevância para o Município, e seus membros não receberão nenhuma remuneração 
ou gratificação de qualquer espécie.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se todas as disposições em contrário e em especial a Portaria nº 

5.555/2014, de 11 de Março de 2014.

Tietê, 05 de Janeiro de 2014.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ
 Praça Dr. Elias Garcia, nº 112 – Centro, Tietê/SP

PODER EXECUTIVO/LEGISLATIVO
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Pedro Souza Campos Neto, Presidente da Câmara Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber dos subsídios e das remunera-
ções dos cargos e empregos públicos referente ao exercício de 2.014, 
na forma prevista no parágrafo 6º do artigo 39 da Constituição Federal 
(com redação dada pela EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, de 04 de 
Junho de 1.998).

Denominação	 Referência	 Valor

Assessor Jurídico	 05	 R$ 3.850,00
Assessor Chefe de Gabinete	 04	 R$ 3.350,00
Assessor de Comunicação	 02	 R$ 2.450,00
Assessor Parlamentar	 02	 R$ 2.450,00
Assistente Legislativo Administrativo	 05-A	 R$ 1.416,07
Oficial Leg. Orç. e Contabilidade	 08-A	 R$ 2.765,74
Oficial Leg. Administrativo	 08-A	 R$ 2.765,74
Secretário Leg. Administrativo	 10-A	 R$ 3.498,67
Secretário Leg. Financeiro	 09-A	 R$ 3.042,32
Auxiliar Leg. de Serviços Gerais	 03-A	 R$ 1.170,29
Presidente da Câmara      	 Subsídio	 R$ 4.649,95
Vereadores                 	 Subsídio	 R$ 1.992,84

Tietê, 06 de janeiro de 2.015.

PEDRO SOUZA CAMPOS NETO
PRESIDENTE DA CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ
 Praça Dr. Elias Garcia, nº 112 – Centro, Tietê/SP

PODER EXECUTIVO/LEGISLATIVO
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2015

	
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIETÊ – ESTADO DE SÃO PAULO dá ciência aos interessados de 

que se encontram abertas as inscrições para o Concurso Público destinado ao provimento de vagas a serem 
preenchidas de acordo com o item 2 e com o surgimento das necessidades do MUNICÍPIO, durante o prazo de 
validade do Concurso nos termos do art. 37,inciso IX, da Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis 
Complementares Municipais nºs.11/2014, 13/2014, e suas alterações e demais legislações pertinentes, regidos 
pelo regime jurídico aplicável.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este edital e executado pela Dux Concursos.
1.2. O Concurso Público compreenderá de prova escrita de conhecimentos gerais e específicos conforme 

descrito no anexo II do presente edital, todas de responsabilidade da Dux Concursos; e de exames médicos, a 
serem realizados na iminência de admissão, de caráter eliminatório, sob responsabilidade da Prefeitura Municipal 
de Tietê- SP, para todos os candidatos convocados, respeitando a ordem de classificação, para verificação da 
aptidão às exigências do cargo pretendido, e particularmente para os portadores de necessidades especiais, 
com vistas à avaliação da compatibilidade da deficiência com o exercício das atividades no cargo pretendido.

1.3. Após a homologação do resultado do concurso e por ordem de classificação, a convocação será 
realizada através de divulgação feita pela imprensa local e no site www.tiete.sp.gov.br para os procedimentos 
necessários à nomeação, conforme o estabelecido no item 10 deste edital e de acordo com a necessidade e 
conveniência do Município.

1.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos/publicações do concurso no órgão 
de imprensa oficial do Município e/ou no endereço eletrônico www.duxconcursos.com.br.

2. DO CARGO E DOS PRÉ-REQUISITOS

CARGO CARGA 
HORÁRIA

REQUISITOS DE INGRESSO/
ESCOLARIDADE VAGAS PROVA VALOR DE 

INSCRIÇÃO VENCIMENTO

TÉCNICO EM 
SEGURANÇA 

DO 
TRABALHO

40 h/s

Ensino médio ou equivalente; 
conhecimento básico em introdução 

à informática, em Software de Edição 
de Textos e de Planilhas; e, de Acesso 

á Rede Mundial de Computadores); 
Habilitação para condução de veículos 
na categoria “AB”; e Curso Técnico em 

Segurança do Trabalho.

02 Prova 
escrita R$ 12,00 R$ 2.464,16

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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2.1. Os tipos de provas e quantitativo de questões estão especificados no anexo II. 
2.2. O sumário das atribuições dos cargos encontra-se no anexo III deste edital e apresenta resumida-

mente as atividades a serem desenvolvidas pelo servidor. 
2.3. O conteúdo de estudo se encontra no anexo IV.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital, sobre as quais não se poderá alegar desconhecimento, não cabendo recurso sobre eventuais erros 
cometidos pelo candidato no ato da inscrição. 

3.2. A inscrição deverá ser efetuada através do site www.duxconcursos.com.br, do dia 16 de janeiro de 
2015 até 19 de fevereiro de 2015.

3.3. O valor da taxa de inscrição é:

R$ 12,00 (doze reais) Para cargo de nível médio.

3.4. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para o candidato que na 
forma do Decreto nº. 6.593/2008estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
– Cad. Único – e for membro de família de baixa renda.

3.5. A partir de 23/02/2015, o candidato deverá consultar, via internet, a confirmação da inscrição bem 
como o local estipulado para sua avaliação, conferindo corretamente seus dados cadastrais.

3.5.1. O candidato que efetuou o pagamento e não constar o nome na relação de homologação das 
inscrições, deverá entrar em contato com a banca examinadora, solicitando revisão do processo de inscrição, 
encaminhando o comprovante de pagamento até o dia 25/02/2015, através do e-mail dux@duxconcursos.com.br.

3.6. Candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da prova, deverão informá-las 
no momento da inscrição, para que a banca examinadora possa verificar sua pertinência. Caso não o façam, 
perderão o direito de exigir tais condições.

3.6.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar um 
acompanhante, o qual ficará em sala reservada e será responsável pela guarda da criança.

3.7. É vedada a inscrição condicional ou por correspondência. 
3.8. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que pre-

enche todos os requisitos exigidos para a participação no concurso público, pois a taxa, uma vez paga, só será 
restituída em caso de revogação ou anulação plena do Concurso. 

4. DAS VAGAS PARA PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS
4.1 São reservadas para cada cargo, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que forem 

criadas, no prazo de validade do Concurso Público, às pessoas portadoras de necessidades especiais, desde 
que sejam compatíveis com as atribuições do respectivo cargo, em cumprimento ao disposto no artigo 37, inciso 
VIII, da Constituição Federal, e demais legislações aplicáveis.

4.2 De acordo com o número de vagas oferecidas neste concurso, e tendo em vista que o número 
fracionário não é superior a 0,51 fica impossibilitada a reserva de vagas aos candidatos portadores de necessi-
dades especiais.

4.3 O candidato portador de necessidades especiais, aprovado no concurso, será submetido, antes da 
posse, à avaliação médica a fim de analisar a compatibilidade entre a deficiência do candidato e a função a ser 
desempenhada conforme ANEXO III Atribuição Sumária, caso em que se verifique a incompatibilidade entre a 
deficiência do candidato e a função a ser desempenhada, o mesmo estará impedido de empossar o cargo ante o 
descumprimento dos requisitos de investidura, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.

4.4 O candidato com deficiência participará do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, horário, local de 
aplicação, e a nota mínima exigida.

4.5 O candidato que necessitar de prova especial (letra ampliada, Braile intérprete de LIBRAS, etc.) ou 
de sala em condições especiais, deverá requerer por escrito à Comissão Examinadora do Concurso Público, até 
o último dia de encerramento das inscrições, juntando atestado médico comprobatório da deficiência alegada, 
especifico para o concurso, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID.

4.6 Os documentos previstos no item anterior deverão ser dirigidos à Comissão Examinadora do Concurso 
nº 01/2015, sendo protocolados no setor responsável junto à sede da Prefeitura Municipal de Tietê, até o último 
dia do encerramento das inscrições.

4.7 Os deficientes que não solicitarem a prova especial no prazo citado no item anterior, e nas suas 
condições, não terá direito a prova especial, seja qual for o motivo alegado.

4.8 Os deficientes visuais, que se julgarem amparados pelas disposições legais, prestarão as provas 
mediante leitura através do sistema Braille. Os candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das 
provas, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban.

4.9 Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas provas ampliadas com tamanho da letra corres-
pondente a fonte 24.

4.10 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato será também avaliada 
durante o estágio probatório, sendo o mesmo exonerado caso se verifique que a deficiência é incompatível com 
o exercício do cargo.

4.11 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação, licença-saúde ou aposentadoria por invalidez.

4.12 A não observância integral, pelo candidato, de qualquer das disposições deste capítulo implicará 
na perda do direito aqui expressado.

4.13. Detectada a falsidade nas declarações o candidato será eliminado do Concurso, com anulação de 
todos os atos e efeitos já produzidos, conforme previsto no Art. 5º da Lei Estadual nº 14.274/03.

5. DA ETAPA- PROVA ESCRITA

5.1. A prova escrita será realizada no dia01/03/2015, com início e término de acordo com o especificado 
no anexo VI (horário de Brasília), no Município de Tietê - SP, no local divulgado através do site www.duxconcur-
sos.com.br.

5.2. A prova conterá questões objetivas em nível e quantidade conforme exposto no anexo II – cada uma 
composta de cinco assertivas, das quais apenas uma será correta.

5.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 

5.3.1. A partir das 13 horas os portões serão abertos e as 13:45 minutos os portões serão fechados e 
mais nenhum candidato poderá adentrar o local das provas. As provas terão início às 14horas, com duração de 
03 (três) horas. 

5.3.2. Para ter acesso ao local de provas, o candidato deverá obedecer rigorosamente ao horário infor-
mado no item acima e apresentar-se munido de carteira de identidade (documento original) e comprovante de 
inscrição (boleto devidamente quitado). Poderão ser usados como documento de identificação também a Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia), na forma da 
Lei n.º 9.053/97. 

5.3.3. Será desclassificado automaticamente o candidato que deixar de assinar a folha de presença, 
o caderno de questões e o gabarito oficial e também não preencher o gabarito de acordo com as instruções da 
folha de rosto que consta do caderno de questões.

5.3.4. Não será admitido ao local de provas quem se apresentar após o horário estabelecido, seja qual 
for o motivo alegado. 

5.3.5. Para a realização das provas, o candidato deverá trazer caneta esferográfica com tinta azul ou 
preta, lápis e borracha. Não será permitido o uso de nenhum outro material durante a realização da prova. 

5.3.6. O preenchimento do gabarito oficial deve ser obrigatoriamente feito a tinta (caneta preta ou azul). 
Não serão aceitas rasuras ou preenchimentos a lápis.

5.3.7. O candidato só poderá retirar-se do local depois de transcorrida uma hora do início das provas. 
5.3.8. Durante a realização das provas não serão permitidos sob nenhuma condição, com pena de 

exclusão e desclassificação do Concurso:
a) Consultas, de nenhuma espécie.
b) Atitudes de desacato, desrespeito ou descortesia com qualquer dos coordenadores, participantes, 

examinadores, executores ou autoridades presentes.
c) Ausência da sala, pelo candidato, sem a devida autorização do fiscal de sala e acompanhamento do 

fiscal de corredor.
d) Uso de qualquer material eletrônico de cálculo ou de comunicação. (celulares, tablets, calculadoras 

e etc.).
e) Perturbação à ordem dos trabalhos.
5.3.9. O candidato assume plena e total responsabilidade pelo preenchimento correto do cartão-resposta 

e sua integridade; não haverá substituição do cartão-resposta, a não ser em caso de defeito em sua impressão. 
5.3.10. Não haverá segunda chamada para as provas. A ausência do candidato, por qualquer motivo, 

inclusive doença ou atraso, implicará na sua eliminação do Concurso. 
5.3.11. O candidato que necessitar do caderno de questões deverá solicitá-lo mediante requerimento 

protocolado no setor competente da Prefeitura Municipal, dentro do prazo previsto em edital para a devida inter-
posição de recurso conforme modelo no anexo V.

5.4. Bancas Especiais
5.4.1. Candidatos portadores de necessidades especiais, gestantes, lactantes, acidentados, entre outros 

casos que impeçam a realização da prova em condições normais, deverão informar essa condição na ficha de 
inscrição, comprovar a necessidade via atestado médico e entrar em contato com a banca examinadora para 
estabelecer a melhor forma de atendimento. 

5.4.2. Situações emergenciais ou acidentais deverão ser comunicadas, com a maior antecedência pos-
sível, à banca examinadora, visando o atendimento adequado. 

5.4.3. As bancas especiais somente serão disponibilizadas nos local(edificação) onde estiverem sendo 
aplicadas as provas.

5.4.4. Do julgamento das provas escritas e do resultado.
5.5.Será atribuída nota 0 (zero) à questão não respondida ou respondida com emendas e/ou rasuras e/

ou em duplicidade no cartão-resposta. 
5.6. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candida-

tos presentes às provas, independentemente da formulação de recursos, desde que o candidato tenha atribuído 
alguma resposta para ela. 

5.7. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota maior ou igual a 50% (cinquenta 
por cento) no total de 50 questões.

6. EXAMES PRÉ-ADMISSIONAIS 

6.1. Os candidatos convocados para os exames pré-admissionais deverão comparecer no dia, horário 
e endereços estabelecidos pela Prefeitura munido dos documentos pessoais.

6.1.2. O candidato passará por exames pré-admissionais realizados pelo Médico do trabalho. 
6.1.3. O candidato será considerado apto ou inapto ao exercício do cargo no exame pré-admissional. 
6.1.4. A decisão Médica será terminativa.
6.2. O exame médico possui caráter eliminatório e por ele deverão passar os candidatos melhores clas-

sificados no concurso, somente quando forem convocados para possível admissão e depois de comprovarem os 
requisitos estabelecidos noitem12deste edital. 

6.2.1. Os candidatos melhores classificados serão nomeados, conforme número de vagas constantes no 
edital, se após exame médico forem considerados aptos para exercer as atividades que o cargo pleiteado requer.

7. DA CLASSIFICAÇÃO.

7.1. A publicação do resultado final do Concurso Público será divulgada no dia 19 de março de 2015,no 
mural da Prefeitura Municipal e nos sites www.duxconcursos.com.br e www.tiete.sp.gov.br.

7.2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final.
7.3. Ainda que aprovado e classificado, o candidato que não preencher os pré-requisitos solicitados, a 

serem comprovados através da apresentação dos documentos especificados na etapa da habilitação e admissão, 
o fizer constar em sua ficha de inscrição dados falsos ou inexatos, comprovados posteriormente, bem como se 
constatadas irregularidades em documentos, terá todos os atos decorrentes de sua participação no Concurso 
Público declarado nulo.

7.4. A nota dos candidatos habilitados no concurso público será composta da seguinte forma:
a) Todas as questões possuem o mesmo valor que é igual a 2,0.
b) Para os candidatos que possuam questões de conhecimento gerais: CG * 2,0 (total de questões 

acertadas pelo candidato vezes 2,0).
c) Para os candidatos que possuam questões de conhecimentos gerais e específicos: 
CG*2,0 + CE* 2,0. (conhecimentos gerais vezes 2,0 + conhecimentos específicos vezes 2,0).
*Obs.: (CG conhecimentos gerais) - (CE conhecimentos específicos).

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1. Na hipótese de igualdade na classificação, terá preferência, sucessivamente, o candidato: 
a) Maior de 60 (sessenta) anos, segundo o estatuto do idoso.
b) Obtiver o maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos.
c) Obtiver o maior número de acertos na prova de língua portuguesa.
d) Obtiver o maior número de acertos na prova de informática.
e) Maior idade (ano, mês, dia); 
f) Persistindo o empate, o critério a ser utilizado será o de sorteio. 

9. DOS RECURSOS

9.1. É facultada a interposição de recurso referente ao resultado do gabarito e os resultados parciais e 
finais da prova escrita, através de documento dirigido à Banca Examinadora, entregue no setor de protocolo da 
Prefeitura do Município de Tietê, no prazo de 02 dias úteis a contar da publicação do resultado. Não serão aceitos 
recursos por fac-símile, telegrama, internet ou por outro meio do gênero.

9.2. A banca examinadora será formada por 03 (três) funcionários a serem designados por meio de 
documentos oficiais pela Dux Concursos, para coordenação e realização do concurso. Uma Comissão nomeada 
através de ato oficial do Município irá fazer o acompanhamento e fiscalização das etapas do concurso.

9.3. No documento do recurso deverá constar o nome do candidato, número de inscrição, número do 
documento de identidade, conforme modelo anexo V, cargo pretendido e endereço para correspondência.

9.4. Negar-se-á provimento ao recurso que não se apresentar em termos convenientes, ofensivo e devi-
damente fundamentado quanto aos pontos recorridos, ou recursos interposto fora do prazo estipulado. 

9.5. A banca examinadora só poderá propor alteração da nota, anteriormente atribuída, se ficar evidencia-
da que houve erro na correção ou na aplicação do critério de julgamento da prova, mediante parecer fundamentado.

9.6. Os resultados dos julgamentos dos recursos interpostos serão encaminhados nos endereço de 
e-mail mencionado pelo candidato em sua ficha de recurso.

9.7. Somente será admitido um único recurso por candidato com a mesma causa. 
9.8. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento 

de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

10. DO APROVEITAMENTO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

10.1. A admissão do candidato no cargo está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
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a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro com igualdade de direitos.
b) Encontrar-se no pleno exercício dos direitos civis e políticos e quite com obrigações eleitorais.
c) Apresentar os documentos comprobatórios dos pré-requisitos exigidos para o cargo quanto à escola-

ridade e habilitação, conforme exposto no Item 2 e conforme declarado na ficha de inscrição. 
d) Ter idade mínima de 18 anos comprovada até a data da admissão.
e) Comprovar, a habilitação para o cargo. 
f) Apresentar cédula de identidade; cadastro de pessoa física - CPF regularizado e título eleitoral; os 

candidatos do sexo masculino deverão apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação.
g) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores bem 

como, improbidade administrativa. 
h) Não registrar antecedentes criminais, ou se os houver demonstrar sua ressocialização.
i) Gozar de boa saúde física e mental para os exercícios das atribuições do cargo, avaliado por médico 

do trabalho indicado pela Prefeitura Municipal de Tietê.
j) Estar disponível para trabalhar de acordo com a jornada semanal especificada no Item 2 deste edital.
k) Não estar em idade de aposentadoria compulsória.
10.2.  Os documentos comprobatórios para os cargos que exigem escolaridade completa – diplomas 

registrados ou certificados acompanhados de histórico escolar – devem referir-se a cursos devidamente reco-
nhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC), Conselho Nacional de Educação (CNE) ou Conselho 
Estadual de Educação (CEE). 

10.3. Os documentos deverão ser apresentados pelo candidato no prazo fixado pela Prefeitura Municipal, 
no ato da convocação do candidato. 

10.4. Os diplomas e certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados 
de acordo com a legislação vigente. 

10.5. No ato da convocação e antes da realização do exame médico, devem ser comprovados os requi-
sitos expressos nesse edital e apresentados obrigatoriamente os documentos exigidos. 

10.6. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários de acordo com a legislação em vigor. 

11. DO APROVEITAMENTO DOS CANDIDATOS HABILITADOS 

11.1 A convocação para posse do candidato aprovado será feita na ordem de classificação e na medida 
das necessidades da Prefeitura Municipal de Tietê, oportunidade em que deverão ser apresentados os documentos 
necessários, exigidos para comprovação dos requisitos para o cargo.

11.2 A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização da posse.
11.3 A posse ocorrerá no prazo de até 20 (vinte) dias contados da data da publicação do extrato do 

respectivo ato de provimento, podendo, a critério da autoridade nomeante, ser prorrogada por mais 10 (dez) dias, 
a requerimento do interessado.

11.4 A publicação a que se refere o item anterior será feita nos endereços eletrônico www.tiete.sp.gov.
br, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Tietê e através de Jornal Circulação no Município ou na 
Imprensa Oficial do Município.

11.5 O candidato aprovado será convocado pelo correio, mediante aviso de recebimento, ou qualquer 
outro meio de convocação hábil e eficaz, a critério da Administração, através do endereço indicado no ato da 
inscrição, e terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para se apresentar, com a respectiva documentação 
exigida, sob pena de preclusão e perda da vaga.

11.6 A Prefeitura Municipal de Tietê não se responsabiliza por alterações de endereço sem comunicação 
prévia por parte do candidato.

11.7 Para efeito da posse e de preenchimento da vaga, o candidato convocado será submetido à Perícia 
Médica, de caráter eliminatório, que avaliará a capacidade física e mental de acordo com a especificidade do cargo.

11.8 O candidato que, ao ser convocado para assumir a vaga do cargo público, recusar, desistir por 
escrito ou depois de tomar posse, deixar de entrar em exercício no prazo estipulado pela Administração, será 
exonerado ou tornado sem efeito a sua nomeação.

11.9 Os candidatos aprovados e investidos no cargo estarão sujeitos a estágio probatório de acordo com 
Política interna de Avaliação de Desempenho.

11.10No ato de sua nomeação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se é ou já foi funcionário 
público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado.

11.11 - Em caso positivo, o candidato deverá juntar certidão comprovando que não foi anteriormente 
demitido a bem do serviço público, cuja pena implique em vedação do ingresso em outros cargos/empregos 
públicos.

11.12 - A não apresentação da declaração de que trata o subitem 11.10, ou da consequente certidão, 
culminará no indeferimento da posse.

12. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

12.1 O concurso público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da publicação da homologação, pror-
rogável uma única vez, por igual período, conforme interesse e conveniência da Prefeitura Municipal, ou antes, 
desse prazo, se todos os candidatos classificados tiverem sido aproveitados.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. É direito da Prefeitura Municipal, a qualquer tempo:
a) Eliminar do concurso o candidato que não atenda aos requisitos do cargo e/ou às exigências legais 

para admissão ou às condições estabelecidas neste edital.
b) Anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato quando verificadas falsidades de declaração 

ou irregularidades nas provas ou documentos, sem prejuízo das sanções criminais cabíveis.
c) Anular ou revogar o concurso, mesmo com datas pré-fixadas e já divulgadas, em caso de determinações 

legais, conveniência técnica administrativa ou motivo de força maior (calamidades públicas, etc.). 
13.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições do concurso público, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais pertinentes, 
das quais não poderá alegar desconhecimento. 

13.3. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumadas as providências ou eventos que lhes disserem respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso publicado. 

13.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os editais, comunicados e demais publi-
cações referentes a este concurso público. 

ANEXO I – Calendário do Concurso
EVENTO DATA

Publicação do Edital 16/01/2015
Período de Inscrições 16/01/2015 à 19/02/2015

Homologação dos inscritos 23/02/2015
Verificação das inscrições e identificação do local de provas 23/02/2015

Prova Escrita 01/03/2015
Disponibilização do Gabarito 02/03/2015

Recebimento de Recurso / Gabarito 03/03/2015 e 04/03/2015
Resultado Prova Escrita 11/03/2015

Recurso resultado Prova Escrita 12 e 13/03/2015
Resultado Final 19/03/2015
Homologação 27/03/2015

ANEXO II – TIPO DE PROVA E QUESTÕES:

Cargo Língua
Portuguesa Matemática Informática Conhecimentos

Específicos
Total de 

questões
TÉCNICO EM 

SEGURANÇA DO 
TRABALHO 10 10 05 25 50

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS FUNÇÕES

ANEXO III – SUMÁRIO DE ATRIBUIÇÕES

I-TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Inspeciona locais de trabalho, instalações e equipamentos, avaliando as condições de segurança nos 

locais de serviços, das instalações e equipamentos; instrui os funcionários sobre as normas de segurança, combate 
a incêndios e demais medidas de prevenção de acidentes, ministrando treinamentos nas áreas de segurança do 
trabalho em programas do Município, investiga e analisa acidentes de trabalho envolvendo servidores municipais, 
identificando as causas e propondo as providências cabíveis; avalia a qualidade dos equipamentos de proteção 
individual, emitindo os laudos necessários, durante o processo de compra e entrega dos mesmos; informa aos 
servidores e chefias em geral, as condições que possam causar danos à sua integridade e as medidas que ate-
nuem e eliminem esses riscos. Assessora na elaboração de projetos de obras novas e outros assuntos referentes 
à segurança do trabalho; orienta vistoria e fiscaliza permanentemente o correto uso de EPI’s e, o cumprimento 
das normas e da legislação referente á segurançado trabalho em vigor, elabora, atualiza e efetua o controle do 
programa de prevenção de riscos ambientais ( PPRA); acompanha o CIPA; mapeia riscos ambientais  locais; 
mantem o controle e cadastro dos equipamentos de prevenção e combate  a incêndio; analisa riscos, acidentes 
e falhas, investigando causas e propondo medidas preventivas e corretivas; elabora e calcula coeficientes de 
frequência e gravidade dos acidentes de trabalho, mantendo atualizadas a as estatísticas correlatas para obter 
subsídio destinados à melhoria das medidas de segurança: e executa outras tarefas de mesma natureza e nível 
de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

ANEXO IV - CONTEÚDO DE ESTUDO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS- Acidente do Trabalho (Estatística, Investigação, Análise, Taxa de 
Frequência, taxa de Gravidade). Equipamento de Proteção Individual e Coletivo - EPIs/EPC - (seleção, avaliação). 
Máquinas e Equipamentos. Atividades e Operações Insalubres/Atividades e Operações Perigosos (reconhecer 
os riscos, avaliar os riscos e propor medidas de controle e neutralização). Proteção contra incêndio (indicação, 
solicitação e inspeção dos extintores de incêndio). Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho. 
Sinalização de Segurança. Comunicação de Acidente do Trabalho (registro). Noções de higiene e limpeza; Regras 
de Segurança; Equipamentos de Proteção; Relações interpessoais; Ética profissional. Noções acerca das funções 
inerentes ao cargo, tais como: Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância; Prevenção de Acidentes; Primeiros 
Socorros; Atitudes diante de incêndio (uso de extintores); Postura profissional; Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes (CIPA); elaboração, atualização e controle do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). 

INFORMÁTICA - Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas operacionais. 
Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. Operação e utili-
zação básica de microcomputador. Sistema Operacional Windows: Windows Explorer, Internet Explorer, Outlook; 
Microsoft Office; Editor de Texto (Word), Planilha de Cálculos (Excel).

LÍNGUA PORTUGUESA - Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; concordância 
nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos básicos da comunicação escrita/
produção de textos (coesão, coerência, informatividade); adequação das variações linguísticas às diferentes si-
tuações comunicativas; sentido literal e sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e nominal; crase; 
emprego das conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; teoria geral da frase 
e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas; figuras de linguagem.

MATEMÁTICA- Operações fundamentais: problemas com adição, multiplicação, subtração e divisão; 
sistema métrico decimal; medidas de massa, medidas de comprimento e medidas de tempo; conjunto dos núme-
ros naturais; potenciação, regras e propriedades; frações e números racionais, porcentagem, raciocínio lógico.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA:
SALIBA, T. M.; SALIBA, S. C. R. Legislação de segurança, acidente do trabalho e saúde do trabalhador. 

2. ed. São Paulo: LTr, 2003. ISBN 85-361-0278-0.
BRASIL. Consolidação das Leis do Trabalho. Compilado por Armando Casimiro Costa; Irany Ferrari; 

Melchiades Rodrigues Martins. 29. ed. São Paulo: LTR, 2002. 672 p. ISBN 85-361-0200-4.
GONÇALVES, Edwar Abreu. Manual de Segurança e Saúde no Trabalho. 5. ed. São Paulo: LTr, 2011.
GONÇALVES, Edwar Abreu. GONÇALVES, José Alberto de Abreu. Segurança e Saúde no Trabalho 

em 2000 Perguntas e Respostas. 4. ed. São Paulo: LTr,2010.3Introdução à Higiene Ocupacional. São Paulo: 
Fundacentro, 2004.

Normas Regulamentadoras do MTE, NR 1, NR 4, NR5, NR 6, NR 9, NR 13, NR 15, NR 16, NR 17, NR 
18, NR 22, NR 23,NR31, NR32, NR33, PORTARIA N. 3214, de 08 de Junho de 1978, PORTARIA N. 3275, de 
29 de Junho de 1989.

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO DE RECURSO

Instrução: O candidato deverá indicar, obrigatoriamente, o código e o nome do cargo para o qual 
está concorrendo, a fase do Concurso Público a que se refere o recurso, o número da questão objeto do recurso 
(quando for o caso), o gabarito publicado pela DUX (quando for o caso), a sua resposta (quando for o caso) e a 
sua argumentação fundamentada.

Quando o recurso for referente ao enunciado da questão (caso o conteúdo das questões seja disponi-
bilizado), o candidato deverá indicar o número da questão a que se refere o enunciado e a sua argumentação 
fundamentada.

Concurso Público Edital nº 001/2015

NOME DO CANDIDATO:
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
CARGO: 
FASE DO CONCURSO PÚBLICO A QUE SE REFERE O RECURSO
NÚMERO DA QUESTÃO: (QUANDO FOR O CASO)
GABARITO: (QUANDO FOR O CASO)
RESPOSTA DO CANDIDATO: (QUANDO FOR O CASO)
ARGUMENTAÇÃO DO CANDIDATO:
CIDADE, DATA E ASSINATURA DO CANDIDATO:

ANEXO VI – HORÁRIO E DIA DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
Domingo de tarde - 01/03/2015

14h00min - Às 17h00min
Obs.: Os portões serão abertos a partir das 13 horas, sendo 
que às 13 horas e 45 minutos os portões serão fechados e 
mais nenhum candidato poderá adentrar ao local das provas.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO

Tietê SP, 16 de janeiro de 2015.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Tietê
Rua dos Expedicionários, 241- Tietê/SP Fone (15)3282 1708

Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS nº8. 742/93 de 07/12/1993
Lei Municipal de Criação: 2.412 de 05/03/1996

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03/2014
Aprova o Piso Social Paulista para o Município e a partilha deste para os Pisos de Proteção 

Social Básica e Especial com os respectivos executores: Educandário Rosa Mística; Associação Arco 
Iris/Timoneiros; Lar São Vicente de Paulo e Albergue Noturno Dr. Célio Pereira Pontes no valor total 
de R$ 21.844,44(vinte e hum mil, oitocentos e quarenta e quatro Reais e quarenta e quatro centavos).

RESOLVE:
I - Aprovar o  Piso Social Paulista para co-financiamento com o Estado /SEDS( Secretaria 

de Estado de Desenvolvimento e Assistência Social) no valor de R$ 21.844,44 para o período de 
oito meses (maio a dezembro de 2014);

II - Aprova a partilha do montante do Piso Social Paulista e seus executores da rede Privada, 
ficando assim definido:

A - Proteção Social Básica:
Educandário Rosa Mística: o valor R$ 2.730,56 para o Projeto de culinária e customização.
B - Proteção Social Especial de Média Complexidade:
Associação Arco Iris/ Timoneiros, no valor de R$ 2.730,55;
C - Proteção Social Especial de Alta Complexidade:
Lar São Vicente de Paulo, no valor de R$ 5.461,11; para composição parcial da equipe 

técnica de referencia;
Albergue Noturno Dr. Célio Pereira Pontes, no valor de R$10.922,22 para composição 

parcial da equipe técnica de referencia.
III - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Tietê, 16 de Junho de 2014

_______________________________
Anália Cunha Evangelista Lobato

————————————————————————————————————————————
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Tietê

Rua dos Expedicionários, 241- Tietê/SP Fone (15)3282 1708
Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS nº8. 742/93 de 07/12/1993

Lei Municipal de Criação: 2.412 de 05/03/1996

RESOLUÇÃO CONJUNTA do CMAS e CMDCA - 2014
Aprova o Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adoles-

centes à Convivência Familiar e Comunitária     do Município de Tietê e a composição da Comissão  
de Acompanhamento da Convivência Familiar e Comunitária.

RESOLVE:
I - Aprovar o Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Criança e Ado-

lescentes à Convivência Familiar e Comunitária do Município de Tietê com vigência 2014 a 2017;
II - Aprova a Composição da Comissão de Acompanhamento de Convivência Familiar e 

Comunitária no município.
III - Registro desta aprovação esta no livro ata do CMAS de 17/09/2014. 
IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                       Tietê, 17 de Setembro de 214.

_______________________________
Anália Cunha Evangelista Lobato

————————————————————————————————————————————
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Tietê

Rua dos Expedicionários, 241- Tietê/SP Fone (15)3282 1708
Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS nº8. 742/93 de 07/12/1993

Lei Municipal de Criação: 2.412 de 05/03/1996

RESOLUÇÃO Nº06/2014 :
Aprova o Plano Municipal de Assistência Social 2015-PMAS-2015.

RESOLVE:
I Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social  exercício 2015 em todos os seus blocos 

de preenchimento  e aprova também:
II - Os valores financeiros para a execução de Programas e Projetos  a serem desenvolvi-

dos pela rede sócio  assistencial , estimados : cofinanciamento do ESTADO (R$ 240.288,84) ; co 
financiamento Federal (R$ 336.771,80 ) e Recursos Próprios (R$ 1.019.615,36) para a execução 
da Proteção Social Básica e Especial do município de Tietê.

III - A execução das atividades previstas e aprovadas por essa resolução terá sua execução 
pela rede sócio assistencial: Publica e Privada atendendo aos pisos de  Proteção Social Básica e 
Especial.

IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Tietê, 09 de Dezembro  de 2014.
_______________________________
Anália Cunha Evangelista Lobato

PORTARIA Nº. 10.794/2015
Promover o Sr. ALESSANDRO ALVES DO AMARAL, Matrícula nº. 11 680, de Guarda 
Civil Municipal 1ª Classe para Guarda Civil Municipal Classe Distinta, a partir de 01 de 
Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.795/2015
Promover o Sr. ANTONIO CARLOS DE ARRUDA, Matrícula nº. 11 915, de Guarda Civil 
Municipal 1ª Classe para Guarda Civil Municipal Classe Distinta, a partir de 01 de Janeiro 
de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.796/2015
Promover o Sr. WAGNER SCORSATTO DOS SANTOS, Matrícula nº. 11 850, de Guarda 
Civil Municipal 1ª Classe para Guarda Civil Municipal Classe Distinta, a partir de 01 de 
Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.797/2015
Promover o Sr. JOSÉ ROBERTO LOZANO, Matrícula nº. 11 848, de Guarda Civil Municipal 
1ª Classe para Guarda Civil Municipal Classe Distinta, a partir de 01 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.798/2015
Promover o Sr. ALEXANDRE MARQUES, Matrícula nº. 11 782, de Guarda Civil Municipal 
1ª Classe para Guarda Civil Municipal Classe Distinta, a partir de 01 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.799/2015
Promover o Sr. SÉRGIO LUIZ RIVABENE, Matrícula nº. 12 798, de Guarda Civil Munici-
pal 2ª Classe para Guarda Civil Municipal 1ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.800/2015
Promover o Sr. MANOEL TEIXEIRA DOS SANTOS, Matrícula nº. 12 737, de Guarda 
Civil Municipal 2ª Classe para Guarda Civil Municipal 1ª Classe, a partir de 01 de Janeiro 
de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.801/2015
Promover o Sr. BENEDITO ANDRÉ, Matrícula nº. 11 770, de Guarda Civil Municipal 2ª 
Classe para Guarda Civil Municipal 1ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.802/2015
Promover o Sr. PAULO JOSÉ DA SILVA, Matrícula nº. 11 745, de Guarda Civil Municipal 
2ª Classe para Guarda Civil Municipal 1ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.803/2015
Promover o Sr. ORLANDO ROCHA SANTANA, Matrícula nº. 11 666, de Guarda Civil Mu-
nicipal 2ª Classe para Guarda Civil Municipal 1ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.804/2015
Promover o Sr. ECTOR MODANEZI, Matrícula nº. 12 774, de Guarda Civil Municipal 2ª 
Classe para Guarda Civil Municipal 1ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.805/2015
Promover o Sr. ANTONIO DOS SANTOS  ANDRADE, Matrícula nº. 11 526, de Guarda 
Civil Municipal 2ª Classe para Guarda Civil Municipal 1ª Classe, a partir de 01 de Janeiro 
de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.806/2015
Promover o Sr. LUIZ ROBERTO ORTEGA, Matrícula nº. 12 804, de Guarda Civil Munici-
pal 2ª Classe para Guarda Civil Municipal 1ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.807/2015
Promover a Sra. CLAUDETE DA S.G.S. DE ALMEIDA, Matrícula nº. 12 944, de Guarda 
Civil Municipal 2ª Classe para Guarda Civil Municipal 1ª Classe, a partir de 01 de Janeiro 
de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.808/2015
Promover o Sr. JOÃO BATISTA CEZAR GONÇAVES, Matrícula nº. 12 786, de Guarda 
Civil Municipal 3ª Classe para Guarda Civil Municipal 2ª Classe, a partir de 01 de Janeiro 
de 2015.
———————————————————————————————————————

PORTARIASCMAS
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PORTARIA Nº. 10.809/2015
Promover o Sr. LUIZ VANDERELEI BERTAZONI, Matrícula nº. 13 390, de Guarda Civil 
Municipal 3ª Classe para Guarda Civil Municipal 2ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 
2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.810/2015
Promover o Sr. PAULO AUGUSTO ZANETTI, Matrícula nº.13 419, de Guarda Civil Muni-
cipal 3ª Classe para Guarda Civil Municipal 2ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.811/2015
Promover o Sr. EMERSON SANTA ROSA, Matrícula nº. 14 837, de Guarda Civil Munici-
pal 3ª Classe para Guarda Civil Municipal 2ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.812/2015
Promover o Sr. ISALDO ANTONIO CUSTÓDIO, Matrícula nº. 15 876, de Guarda Civil Mu-
nicipal 3ª Classe para Guarda Civil Municipal 2ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.813/2015
Promover o Sr. MATEUS MEDEIROS, Matrícula nº. 15 921, de Guarda Civil Municipal 3ª 
Classe para Guarda Civil Municipal 2ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.814/2015
Promover o Sr. JOSÉ ROCBERTO ROCHA LIMA, Matrícula nº. 16 110, de Guarda Civil 
Municipal 3ª Classe para Guarda Civil Municipal 2ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 
2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.815/2015
Promover o Sr. JONAS RAMOS NOGUEIRA, Matrícula nº. 16 043, de Guarda Civil Muni-
cipal 3ª Classe para Guarda Civil Municipal 2ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.816/2015
Promover o Sr. LUCIANO RODRIGUES KUEHNI, Matrícula nº.16.328, de Guarda Civil 
Municipal 3ª Classe para Guarda Civil Municipal 2ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 
2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.817/2015
Promover o Sr. MIZAEL DE MEDEIROS, Matrícula nº. 16.754, de Guarda Civil Municipal 
3ª Classe para Guarda Civil Municipal 2ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.818/2015
Promover o Sr. KLEBER DE ALMEIDA QUEIROZ, Matrícula nº. 12 786, de Guarda Civil 
Municipal 3ª Classe para Guarda Civil Municipal 2ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 
2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.819/2015
Promover o Sr. CRISTIANO OLIVEIRA RAMOS, Matrícula nº. 16 769, de Guarda Civil 
Municipal 3ª Classe para Guarda Civil Municipal 2ª Classe, a partir de 01 de Janeiro de 
2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.866/2015
Exonerar, a pedido, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil da Prefeitura do 
Município de Tietê, a Sra. CATERINE SCACCHETTI STRINGHI, RG nº. 24.275.391-7,  
a partir de 05 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.867/2015
Exonerar, a pedido, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil da Prefeitura do 
Município de Tietê, a Sra. MAYARA REGINA ALSARO RIBEIRO, RG nº.42.345.770-6,  
a partir de 05 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.870/2015
Exonerar, a pedido, do cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil da Prefeitura do 
Município de Tietê, a Sra. ADRIANA BRAGA DIAS, RG nº.49.611.211-9,  a partir de 05 
de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————
PORTARIA Nº. 10.869/2015
Exonerar, a pedido, do cargo de Técnico de Educação Infantil da Prefeitura do Município 
de Tietê, a Sra. SIMONE ALVES DE CASTRO MELO TELAM , RG nº. 19.838.281-9,  a 
partir de 05 de Janeiro de 2015.
———————————————————————————————————————

Pregão n° 02/2015
A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a abertura do Pregão nº 02/2015, Processo Admi-
nistrativo n° 06/2015, cujo objeto consiste no “Registro de preços para manutenção mecânica e hidráulica para 
Retro-escavadeira e Bob Cat”, conforme edital e seus anexos. 
Abertura: 19 de Janeiro de 2015.
Encerramento: 28 de Janeiro de 2015.
Horário: 09h00min.
O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no site www.tiete.sp.gov.br. Informações 
poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-8755/fax (15) 3282-2445.
Depto de Licitações
——————————————————————————————————————————————————
Pregão n° 03/2015
A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a abertura do Pregão nº 03/2015, Processo Ad-
ministrativo n° 07/2015, cujo objeto consiste na “Contratação de serviço especializado em socorros elétricos em 
bairros da região em carros, caminhões e tratores para o período de 12 meses”, conforme edital e seus anexos. 
Abertura: 19 de Janeiro de 2015.
Encerramento: 28 de Janeiro de 2015.
Horário: 14h00min.
O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no site www.tiete.sp.gov.br. Informações 
poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-8755/fax (15) 3282-2445.
Depto de Licitações
——————————————————————————————————————————————————
Pregão n° 04/2015
A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a abertura do Pregão nº 04/2015, Processo Ad-
ministrativo n° 08/2015, cujo objeto consiste na “Registro de preços para prestação de serviços de emissão de 
bilhetes de passagens aéreas.”, conforme edital e seus anexos. 
Abertura: 19 de Janeiro de 2015.
Encerramento: 30 de Janeiro de 2015.
Horário: 09h00min.
O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no site www.tiete.sp.gov.br. Informações 
poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-8755/fax (15) 3282-2445.
Depto de Licitações
——————————————————————————————————————————————————
Pregão n° 05/2015
A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a abertura do Pregão nº 05/2015, Processo Admi-
nistrativo n° 09/2015, cujo objeto consiste no “Registro de preços para aquisição de materiais elétricos/eletrônicos 
para manutenção dos prédios do patrimônio público.”, conforme edital e seus anexos. 
Abertura: 19 de Janeiro de 2015.
Encerramento: 30 de Janeiro de 2015.
Horário: 14h00min.
O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no site www.tiete.sp.gov.br. Informações 
poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-8755/fax (15) 3282-2445.
Depto de Licitações
——————————————————————————————————————————————————
Pregão n° 06/2015
A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a abertura do Pregão nº 06/2015, Processo Admi-
nistrativo n° 10/2015, cujo objeto consiste na “Contratação de oficina para conserto de radiador, pelo período de 
12 meses.”, conforme edital e seus anexos. 
Abertura: 19 de janeiro de 2015.
Encerramento: 02 de Fevereiro de 2015.
Horário: 09h00min.
O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no site www.tiete.sp.gov.br. Informações 
poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-8755/fax (15) 3282-2445.
Depto de Licitações
——————————————————————————————————————————————————
Pregão n° 07/2015
A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a abertura do Pregão nº 07/2015, Processo Admi-
nistrativo n° 11/2015, cujo objeto consiste na “Contratação de oficina especializada na Manutenção de roçadeira 
e motosserra”, conforme edital e seus anexos. 
Abertura: 19 de Janeiro de 2015.
Encerramento: 02 de Fevereiro de 2015.
Horário: 14h00min.
O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no site www.tiete.sp.gov.br. Informações 
poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-8755/fax (15) 3282-2445.
Depto de Licitações
——————————————————————————————————————————————————
Pregão n° 09/2015
A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a abertura do Pregão nº 09/2015, Processo Ad-
ministrativo n° 21/2015, cujo objeto consiste no “Registro de preços para aquisição de ventiladores de parede e 
pedestal para diversas secretarias, pelo período de 12 meses”, conforme edital e seus anexos. 
Abertura: 21 de janeiro de 2015.
Encerramento: 03 de fevereiro de 2015.
Horário: 09h00min.
O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no site www.tiete.sp.gov.br. Informações 
poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-8755/fax (15) 3282-2445.
Depto de Licitações
——————————————————————————————————————————————————
Concorrência 03/2015
A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a abertura da Concorrência Pública nº 03/2015, 
Processo Administrativo n° 21/2015, cujo objeto consiste na “Contratação de empresa para realização de obras 
de infraestrutura no âmbito da linha Distrito Industrial, que se refere a execução de drenagem de águas pluviais, 
pavimentação asfáltica, paisagismo e instalação de iluminação pública no distrito industrial”, conforme edital e 
seus anexos. 
Abertura: 22 de Janeiro de 2015.
Encerramento: 24 de Fevereiro de 2015.
Horário: 9h00min.
O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no site www.tiete.sp.gov.br. Informações 
poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-8755/fax (15) 3282-2445.
Depto de Licitações

LICITAÇÕES


